




















































































































































































































































































































































































































































































































CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ  SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

OfíGio n° 030/2021 SP

ZiEl

Zilil

Jacareí,16 de dezembi.o de 2021.

A Sua Excelência, a Senhora

ROSANA GRAVENA

VicePrefeita no exercício do cargo de Prefeito do Município de Jacarei

Excelentíssima Senhora,

Por  ordem  do   Senhor  Presidente  desta  Casa   Legislativa,   o

Vereador  Paulo   Ferreira  da  Silva   (Paulinho  dos  Condutores),   encaminho  para   as  devidas

providências,  impressos em 3 (três) vias, os autógrafos da lei abaixo discriminada,  devidamente

aprovada em Sessões Ordinárias realizadas dias 09 e 15 de dezembro p. passados:

L:EI N°  ôA34   Dispõe  sobre  o  Plano  Plurianual  do  Munic;ípio  de  Jacareí  para  o período  de

2022/2025.

Em decorrência da aprovação da Emenda 01,  constante às fls.

192/193  do  respectivo  processo  legislativo,  solicito  que,  antes  da  publicação  da  lei,  o  §etor

competente da Prefeitura Municipal promova as alterações necessárias no Plano Plurianual para

o período 2022/2025.

Encaminho, também, cópia dos autos dos respectivos processos

Sendo o que me cumpria, subsorevo.

l,egislativos.
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PALÁC]O DA LIBERDADE                        #

EMENDA

Ao Projeto de Lei do Exeoutivo no 018/2021, de autoria do
Prefefto  Munieipal  lzaías  José  de  Santana,  qLie  dispõe
sobre o  Pbno Pluríanual do  Munjcípio de Jacareí,  para o
periodo de 2022ffi025.

EHHQâ"           í\`p Rrj\/#.Tj íj

No Anexo 111 do projeto de lei em epígrafe (Ações Voltadas

ao  DesenvoMmento dos  Programas  Governamentais),  os quadros  do  Programa  0001  

Processo  Legislativo, Ação 2002  Serviços de divulgação do  Legislativo e do  Programa

0001 Processo Legislativo, Ação 2004 Folha de pagamento da Cãmara, passam a ser os

da página seguinte.

Os lançamentos ora propostos vêm corrigir informações

incompletas (documento anexo), erwiadas ao Exeoutivo por esta Casa,  relativamente aos

exercícios de 2023, 2024 e 2025 no que se refere à Ação 2002 Serviços de Divulgação do

Legisiativo, tanto nos percentuais de "Meta FÍsioá" quanto nos valores referentes a "Custo

estimado para a ação do Programa",

Então,  para  que  não  haja  alteração  no  custo estimado

total para os quatro exercícios do Plano Plurianual, esta emenda estabelece a supressão

pareial, também nos referidos exercícios, da Ação 2004  Folha de Pagamento da Câmara.

Em  decorrência  desta  emenda,  o  setor oompetente  da

Prefeitura Municipal deverá promover as alterações necessárias no Plano Plurianual para o

período 2022/2025.

Assjm justificada a emenda, esperamos a aprovação dos

nobres pares, pelo que antecipadamente agradecemos.

Presidente

de 2021 .
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